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Resumo: A pesquisa analisa como a cisnormatividade atinge o mercado de trabalho 
e dificulta o acesso e permanência para pessoas trans e travestis no Brasil. Parte-
se do argumento de que essa população se encontra em vulnerabilidade, 
enfrentando um cenário de injustiça social caracterizado pela falta de 
reconhecimento simbólico e de direitos, e pela ausência de políticas de 
redistribuição, observadas na forma como o trabalho está organizado (pautado na 
cisnormatividade), impedindo a geração de renda e independência material. A 
pesquisa adota uma abordagem qualitativa e uma perspectiva transformativa, de 
cunho descritivo e explicativo para apresentar as razões e as causas do contexto 
estudado, fundamentando-se na teoria da justiça social de Nancy Fraser. Os 
achados revelam violações de direitos humanos de forma sistemática, que a 
cisnormatividade influencia o mercado de trabalho para pessoas trans e travestis, e 
que a discussão da empregabilidade deve considerar marcadores sociais e 
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aspectos culturais de cada indivíduo, a fim de permitir a superação das barreiras e 
uma melhoria na qualidade de vida dessa população. 
 
Palavras-chave: cisnormatividade; empregabilidade; trabalho decente; 
redistribuição; reconhecimento. 
 

Introdução 

A cisnormatividade, compreendida como a imposição da cisgeneridade e da 

reprodução de papéis atribuídos com base no sexo do nascimento, estrutura 

práticas, relações e instituições no Brasil, gerando exclusão e marginalização de 

identidades dissidentes. Essa norma social ocasiona um cenário de profunda 

desigualdade para pessoas trans e travestis, atravessadas por violências simbólicas 

e estruturais que limitam sua inserção social e econômica (Pfeil; Pfeil, 2023). 

O Brasil segue sendo o país que mais mata pessoas trans e travestis no 

mundo pelo 16º ano consecutivo, seguindo o seguinte perfil: vítimas jovens, negras, 

pobres e mortas em locais públicos e com crueldade (ANTRA, 2025). A existência 

dessa população é marcada pelo abandono familiar, pela evasão escolar e por 

dificuldades em se inserir no mercado de trabalho (Ribeiro, 2023). 

Em relação ao ambiente de trabalho, práticas excludentes e transfóbicas se 

repetem. Em que pese alguns avanços jurídicos e iniciativas afirmativas no âmbito 

privado voltados para empregabilidade, observa-se a necessidade de discutir 

criticamente esse conceito para além de uma concepção empresarial-individual e 

que permita compreender as dificuldades enfrentadas por esse público. 

Diante desse cenário, levantou-se o questionamento: de que maneira a 

cisnormatividade impede o acesso ao mercado de trabalho e gera injustiça social 

para pessoas trans e travestis no Brasil? Assim, o objetivo geral da pesquisa foi 



 

analisar a presença da cisnormatividade no ambiente laboral e sua influência na 

empregabilidade desses indivíduos.  

Para tanto, a pesquisa foi conduzida com uma abordagem qualitativa e uma 

perspectiva transformativa, a qual permite trabalhar questões sociais atuais e 

relevantes, especialmente dinâmicas de opressão e dominação (Creswell; Creswell, 

2021). De forma descritiva e explicativa (Gray, 2012), buscou-se apresentar as 

razões e as causas para o fenômeno apresentado com base na teoria de justiça 

social de Fraser (2006; 2007). 

 

Desenvolvimento 

Na segunda metade do século XX, a transexualidade foi inserida nos 

manuais de diagnósticos da psiquiatria e psicologia como uma espécie de 

transtorno ou doença, categorizada por detentores de poder que tinham o privilégio 

de determinar o que era um ‘desvio’ ou não a ser tratado (Pfeil; Pfeil, 2023).  

Após intensas lutas pela autodeterminação, somente em 2018 a Organização 

Mundial da Saúde (OMS) retirou a transexualidade do rol de doenças mentais, 

passando a ser incluída em um capítulo dedicado à saúde sexual (Nações Unidas 

Brasil, 2019), podendo ser considerada uma grande conquista simbólica. 

A cisnormatividade envolve estruturas dominantes que regulamentam as 

relações de gênero e sexo baseando-se apenas nos aspectos biológicos e 

genéticos, sem considerar as construções históricas e culturais envolvidas no que 

é masculino e feminino, buscando uma manutenção do que é supostamente natural 

a partir de discursos morais (Faermann; Costa; Couto, 2020). 



 

É uma estrutura social que sustenta atos estigmatizantes e transfóbicos, 

seguindo presente em diversas instituições e sistemas públicos, como a escola, os 

serviços de saúde e prisional, assim como no meio laboral. A transfobia presente 

produz episódios de humilhação e constrangimentos, existindo poucas 

oportunidades para esse público no trabalho formal (Souza et. al., 2020). 

Além disso, a grande maioria da população trans e travesti que consegue 

emprego acaba ocupando funções de baixa remuneração, o que empurra tais 

indivíduos para alternativas encontradas em subempregos precarizados, na 

informalidade ou na prostituição, onde boa parte se encontra atualmente, estando 

cercadas por riscos e violências diferenciadas, de modo que outros marcadores 

sociais fazem aumentar a exposição, como a idade, a classe, a raça o contexto 

social (ANTRA, 2025).  

O cenário que se apresenta, portanto, é de violação de direitos humanos de 

forma sistêmica. A institucionalização de políticas voltadas à população trans e 

travesti avançou a partir de 2004, com o programa Brasil Sem Homofobia. Na área 

da saúde, destacam-se a regulamentação do processo transexualizador (transição 

de gênero) no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS) e a Política Nacional de 

Saúde Integral de Lésbicas, Gays, Bissexuais, Travestis e Transexuais em 2011. No 

campo jurídico, decisões do STF, como a ADI 4275 (2018) e a ADO 26 (2019), 

representaram conquistas significativas, assegurando o direito à identidade de 

gênero e a criminalização da homotransfobia. 

Apesar desses avanços, falta uma estrutura nacional permanente de 

enfrentamento à transfobia e mecanismos de redistribuição material que garantam 



 

a independência econômica dessa população (Mello; Brito; Maroja, 2016). Discutir 

o significado de empregabilidade se mostra, assim, necessário.  

Porém, tal discussão deve superar a concepção empresarial que 

responsabiliza o trabalhador por sua inserção profissional (Helal; Rocha, 2011). Ao 

aplicar a teoria da justiça social de Fraser (2006), observa-se que pessoas trans e 

travestis, assim como pessoas negras e mulheres, são coletividades bivalentes, 

pois enfrentam tanto desrespeito simbólico e cultural (falta de reconhecimento) 

quanto desigualdade econômica e má distribuição de recursos (falta de 

redistribuição). 

Fraser (2007) propõe a noção de paridade participativa, na qual o pleno 

exercício da cidadania requer políticas simultâneas de redistribuição e 

reconhecimento. No contexto do trabalho, isso significa assegurar formação escolar 

e técnico-profissional, oferta de bolsas ou cotas para formação universitária, acesso 

a empregos, além de promover respeito, valorização da identidade e superação de 

padrões discriminatórios. 

 

Considerações finais 

A análise evidenciou que a cisnormatividade estrutura o mercado de trabalho 

e mantém um ciclo de exclusão que atinge as pessoas trans e travestis desde a 

infância até a vida adulta. As injustiças sociais se expressam na forma de 

precarização, informalidade e ausência de políticas de redistribuição e 

reconhecimento.  

A cisnormatividade se reproduz e se sustenta em razão de estar 

institucionalizada e de não ter legislações específicas voltadas para a criminalização 



 

da transfobia no país. A omissão do Legislativo, aliado aos discursos conservadores 

pautados em dogmas morais e religiosos, ocasionam a falta de reconhecimento 

simbólico e cultural.  

A teoria de justiça social de Nancy Fraser se apresenta, portanto, como uma 

das lentes possíveis que pode ser utilizada para lançar um olhar crítico sobre tais 

dinâmicas de opressão e injustiça. Além disso, a discussão da empregabilidade não 

deve ser guiada apenas pela ideia de meritocracia e de responsabilidade do 

indivíduo, a fim de traçar caminhos para a efetivação do direito ao trabalho decente. 
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